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REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA AMBIENTAL – CONSEPA N°02/2025

Pauta: 1) Apresentação e homologação dos relatórios e decisões dos 320 (trezentos e vinte) processos

administrativos de multas ambientais (id. 0059503946); 2) Discussão da criação de norma com base na Lei de

Liberdade Econômica (id. 0041.003715/2024-13); 3) Minuta de Projeto de Lei que dá nova redação ao artigo 5º da Lei

Estadual nº 3.945, de 12 de dezembro de 2016, que "Dispõe sobre o Conselho Estadual de Política Ambiental e dá

outras providências” (id.0059449214).

Abertura: No dia 28 de abril de 2025, às 09h30min, foi realizada a segunda Reunião Extraordinária do Conselho

Estadual de Política Ambiental - CONSEPA, de forma presencial e por videoconferência, na sala de reuniões da Ação

Ecológica Guaporé - ECOPORÉ, localizada na Rua Rafael Vaz e Silva, nº 3335, Bairro Liberdade, Cidade de Porto

Velho/RO, com a participação dos seguintes Conselheiros Membros do CONSEPA: Sr. Gilmar Oliveira de Souza – Vice-

Presidente do CONSEPA; Sra. Noelle Caroline Xavier Ribas Leite – SESDEC; Sr. Paulo Henrique Bonavigo – ECOPORÉ; Sr.

Marcelo Lucian Ferronato – ECOPORÉ; Sr. Diego Alan Freitas da Cruz – SEPOG; Sr. Filipe Magdiel dos Santos – SEDEC; Sr.

Edjales Benicio de Brito – Kanindé; Sr. Fabio Assis de Meneses – FETAGRO; Sra. Rhaiany Faria Queiroz – Câmara Técnica

do CONSEPA; Sra. Samily Fontenele Silva – Câmara Técnica do CONSEPA e Sra. Nathacha Lima da Silva – Secretária

Executiva do CONSEPA. Na condição de participantes da pauta, estiveram presentes Sra. Suélen Grego da Silva –

SEDAM; Sra. Gabriela Hey de Lima Castiel – SEDAM; Sra. Ellen Artega da S. Torres – SEPOG.

Verificado o quórum, nos termos da Lei Estadual nº 3.945/2016, a reunião iniciou-se às 09h30min. O Vice-

Presidente do CONSEPA, Sr. Gilmar Oliveira de Souza, cumprimentou a todos os presentes e realizou a leitura da

ordem do dia.

Em seguida, o Sr. Gilmar Oliveira de Souza – Vice-Presidente do CONSEPA deu início a pauta sobre a Minuta de

Projeto de Lei que dá nova redação ao artigo 5º da Lei Estadual nº 3.945, de 12 de dezembro de 2016, que "Dispõe

sobre o Conselho Estadual de Política Ambiental e dá outras providências", ocasião em que tratou da questão do

pagamento de JETOM, com enfoque na regulamentação para fins de remuneração dos conselheiros. A proposta

deverá ser submetida à Casa Civil e posteriormente enviada à ALE/RO para alteração legislativa. Nesse cenário, a

propositura é necessária para garantir maior celeridade e compromisso no julgamento de autos de infração ambiental.

Houve consenso acerca da importância de vincular o pagamento do JETOM à produtividade e a efetiva participação

nas reuniões. Posteriormente, o Sr. Gilmar Oliveira de Souza – Vice-Presidente do CONSEPA retomou a pauta para

apresentação e homologação dos relatórios e decisões dos 320 (trezentos e vinte) processos administrativos de multas

ambientais, os quais foram previamente distribuídos de forma equitativa entre os conselheiros para análise prévia. O

Sr. Gilmar Oliveira de Souza – Vice-Presidente do CONSEPA, destacou a necessidade de regulamento para distribuição

de 1.856 (mil, oitocentos e cinquenta e seis) processos, e sugeriu padronizar o envio de relatórios prévios a cada

conselheiro para garantir a análise dentro do prazo e evitar prescrições. A Câmara Técnica manterá atuação ativa na

análise dos autos. O Sr. Edjales Benício de Brito - KANINDÉ, manifestou-se favorável à análise dos julgamentos em 1ª

Instância e o Sr. Gilmar Oliveira de Souza - Vice-Presidente do CONSEPA sugeriu que o CONSEPA elabore relatórios

recursais de 2ª instância com foco na legalidade e transparência.

Ato contínuo, o Sr. Gilmar Oliveira de Souza - Vice-Presidente do CONSEPA esclareceu acerca da criação da norma

estadual relativa à Lei da Liberdade Econômica, sendo discutida a necessidade de alinhar as diretrizes com a legislação

aplicável ao licenciamento ambiental, no âmbito do Estado de Rondônia, considerando a criação de instrumentos como

a Licença Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC) e a Licença Ambiental de Regularização (LAR). Foi discutida a

possibilidade de redução de taxas para atividades de baixo impacto ambiental que adotem medidas de proteção

ambiental. Após a discussão, foi decidida a elaboração de minuta de resolução suscinta, visando a adesão e/ou

integração dos municípios ao sistema estadual, que será preparada para uma reunião futura contando com a

contribuição dos demais Conselheiros do CONSEPA, respeitando os limites de competência do colegiado. A Sra. Suélen

Grego da Silva - Coordenadora de Descentralização - SEDAM, esclareceu que os municípios que não possuírem sistema

compatível, devem utilizar o da SEDAM.

Em seguida, o Sr. Edjales Benício de Brito - KANINDÉ, levantou a necessidade da criação de uma comissão

tripartite de licenciamento, conforme previsto na Lei Complementar nº 140/2011, para dirimir conflitos de atribuições

entre os entes federativos. O Sr. Paulo Henrique Bonavigo – ECOPORÉ, mencionou sobre as três partes, quais sejam: 1)

União Federal, 2) Estado de Rondônia e 3) Município, que estão diretamente envolvidas. Para tanto, foi sugerida a

remessa da minuta à Procuradoria Geral do Estado - PGE e à associações ambientais, como a Associação Brasileira de

Entidades Estaduais de Meio Ambiente - ABEMA e a Associação Nacional dos Órgãos Municipais de Meio Ambiente -

ANAMMA.
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Ademais, foram iniciados os debates entre os conselheiros quanto aos processos administrativos de multas

ambientais, sendo que os 320 (trezentos e vinte) autos foram colocados em votação e homologados por unanimidade.

Além disso, foi pautada a criação de uma comissão tripartite de licenciamento por meio de Câmara Técnica. A minuta

do projeto será apresentada em uma reunião futura para fins de discussões técnicas no CONSEPA.

Deliberação: Por unanimidade, o CONSEPA, representado pela SEDAM, SESDEC, KANINDÉ, SEPOG, ECOPORÉ,

SEDEC e FETAGRO, decidiram e aprovaram os relatórios e decisões referente aos 320 (trezentos e vinte) processos de

autos de infrações com recursos a esta 2ª Instância Administrativa, conforme processos listados abaixo individualizado

com a ementa da decisão, os quais foram distribuídos de forma equitativa entre os conselheiros para ciência, análise,

apreciação e homologação (id. 0059503946).

Deliberação: Por unanimidade, o CONSEPA, representado pela SEDAM, SESDEC, KANINDÉ, SEPOG, ECOPORÉ,

SEDEC e FETAGRO, decidiram pela aprovação da discussão da criação de norma estadual com base na Lei de

Liberdade Econômica, por meio da elaboração de minuta de resolução para instituir a comissão tripartite (id.

0041.003715/2024-13).

Deliberação: Por unanimidade, o CONSEPA, representado por SEDAM, SESDEC, KANINDÉ, SEPOG, ECOPORÉ,

SEDEC e FETAGRO, decidiram pela aprovação da Minuta de Projeto de Lei que dá nova redação ao artigo 5º da Lei

Estadual nº 3.945, de 12 de dezembro de 2016, que "Dispõe sobre o Conselho Estadual de Política Ambiental e dá

outras providências", no qual houve consenso acerca da importância de vincular o pagamento do JETOM à

produtividade e a efetiva participação nas reuniões (id. 0059449214).

Enfim, nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 11hs 17min.

EMENTAS DE JULGAMENTO DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS

2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA- 2025

O Presidente do Conselho Estadual de Política Ambiental - CONSEPA, no uso de suas atribuições torna

público o resultado dos julgamentos em 2ª Instância dos Recursos Administrativos dos processos

referentes aos Autos de Infração Ambiental. O inteiro teor da decisão está disponível via SEI no

respectivo processo administrativo na Secretaria Estadual do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM.

ANEXO I – ABRIL/2025

Nº
AUTO DE

INFRAÇÃO
PROCESSO AUTUADO EMENTA

1. 1

05609 0028.013894/2024-75 JOSÉ MARIA AMORIM

AUTUAÇÃO: lançar resíduos

oriundos da atividade de

mineração diretamente no leito de

um igarapé, em desacordo com as

exigências estabelecidas em lei.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

2 011495 0028.002185/2025-45 CELSO ALVES PAIXÃO

AUTUAÇÃO: Transportar, para fins

comerciais, 37,3276 m3 de

madeira em toras, de diversas

essências florestais, com

divergência na licença válida para

o transporte, referente ao trajeto

percorrido e a volumetria

transportada.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.
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3 010743 0028.017131/2024-01 SILVANO MACEDO GONÇALVES

AUTUAÇÃO: Transportar 12,65

metros estéreo de madeira

serrada em lascas, sem cobertura

do documento de origem florestal -

DOF,

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

4 0041111 0028.002181/2025-67 ADÃO MILTON GOMES

AUTUAÇÃO: Transportar 15 m³ de

madeira em tora da essência

Bandarra, sem licença do órgão

ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

5 012135 0028.011656/2024-25 ADILSON CORES DA SILVA

AUTUAÇÃO: Manter em depósito

32,4571 m3 de madeira serrada de

diversas essências, sem cobertura

do documento de origem florestal -

DOF.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

6 012082 0028.012714/2024-38 FRANCISCO AGOSTINI

AUTUAÇÃO: Transportar 25,307 m³

de madeira serrada, sem

cobertura do documento de

origem florestal - DOF

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

7 003508 0028.020808/2024-81 EDINALDO LEITE SCHULTZ

AUTUAÇÃO: transportar 53,90 m³

de madeira serrada da essência

jequitibá-rosa, com o Documento

de Origem Florestal nº 6862311

fora do prazo de validade

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

8 004836 0028.022264/2024-91 ALEXANDRE GARCIA SERRANO

AUTUAÇÃO: Deixar de apresentar

relatório trimestral referente ao

segundo período de 2010 (CEPROF

nº 1839), no prazo exigido pelo

órgão ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.
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9 003756 0028.012105/2024-89 DAVI MASIERO

AUTUAÇÃO: Fazer uso de fogo em

12,00 hectares de área

agropastoril, sem autorização do

órgão ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

10 003131 0028.012070/2024-88 DAVI MASIERO

AUTUAÇÃO: Fazer uso de fogo em

2,00 hectares de área agropastoril,

sem autorização do órgão

ambiental competente

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

11 003363 0028.020473/2024-09
COMÉRCIO DE MADEIRA

CHAPADÃO LTDA

AUTUAÇÃO: Comercializar 141,215

m³ de madeira em tora de diversas

essências, sem dar a devida baixa

no Sistema DOF/SINAFLOR.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

12 000122 0028.015974/2024-65
POLLUS COMÉRCIO DE

MADEIRA DA AMAZÔNIA

AUTUAÇÃO: Deixar de atender

notificação nº 006820, quando

devidamente notificado pela

autoridade ambiental competente

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

13 001341 0028.013316/2024-39 HERCULES BORBA

AUTUAÇÃO: Utilizar rádio amador

com o intuito de dificultar a ação

do Poder Público no exercício das

atividades de fiscalização

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

14 002059 0028.016543/2024-16 OSVALDO ALVES DA SILVA

AUTUAÇÃO: Destruir 4,6 hectares

de vegetação natural, em área de

preservação permanente, sem

autorização do órgão ambiental

competente

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.
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15 000023 0028.014409/2024-81
JOVERCI HERMENEGILDO DE

SOUZA

AUTUAÇÃO: Fazer uso de fogo em

53,00 hectares de área

agropastoril, sem autorização do

órgão ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

16 001531 0028.018029/2024-15
VALERIO CARLOS ALMEIDA DA

SILVA

AUTUAÇÃO: Transportar 39,000 m³

de madeira em tora com o

respectivo documento de origem

florestal vencido.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

17 001024 0028.018520/2024-46 WALDAIR MACIEL

AUTUAÇÃO: Transportar 28,5 m³

de madeira serrada em desacordo

com o documento de origem

florestal apresentado.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

18 007398 0028.018526/2024-13 WAGNER LENZ

AUTUAÇÃO: Transportar 14,6109

m³ de madeira, sem licença válida

outorgada pela autoridade

competente, e por penetrar em

unidade de conservação (RESEX

ANGELIM), conduzindo

instrumentos próprios para

exploração de produtos florestais,

sem licença da autoridade

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

19 006942 0028.021043/2024-04
BELA VISTA COMÉRCIO DE

MADEIRAS

AUTUAÇÃO: Armazenar 117,9542

m³ de madeira em tora e 60,8310

m³ de madeira serrada, sem a

devida autorização do órgão

ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

Terça-feira, 17 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26642
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 17/06/2025, às 15:44

Rondônia, ed.  113 - 417



20 05721 0028.022145/2024-39 GENIVAL NOBERTO PEREIRA

AUTUAÇÃO: Danificar 1,00 hectare

de vegetação nativa, objeto de

especial preservação, sem

autorização do órgão ambiental

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

21 000578 0028.020647/2024-25 OSVAIR COPERCINI

AUTUAÇÃO: Destruir 6,00 hectares

de vegetação nativa, objeto

especial de preservação, sem

autorização da autoridade

ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

22 010263 0028.010842/2024-47 CELIO SALVALAIO

AUTUAÇÃO: Danificar 1,00 hectare

de vegetação nativa, objeto de

especial preservação, sem

autorização do órgão ambiental

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

23 000833 0028.017089/2024-11 SIDNEI DIAS SILVA

AUTUAÇÃO: Causar poluição

sonora com a utilização de

aparelhos eletrônicos, em níveis

tais que resultem ou possam

resultar em danos à saúde

humana.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

24 001871 0028.013148/2024-81
GENESIANO VENÂNCIO DA

CRUZ

AUTUAÇÃO: Causar poluição

sonora em nível capaz de resultar

em danos à saúde humana, ao

emitir 45,36 decibeis de som acima

do limite permitido para o período

noturno, que é de 45 decibeis.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.
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25 002002 0028.014163/2024-47 JOSÉ MARQUES GONÇALVES

AUTUAÇÃO: Causar poluição

sonora em nível capaz de resultar

em danos à saúde humana.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

26 000012 0028.014392/2024-61 JEFERSON VALE DE SOUZA

AUTUAÇÃO: Causar poluição

sonora em nível capaz de resultar

em danos à saúde humana, ao

emitir 34,37 decibeis de som acima

do limite permitido para o período

noturno, que é de 45 decibeis.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

27 002030 0028.018532/2024-71
WELLINGTON RELVAS

SANTANA

AUTUAÇÃO: Causar poluição

sonora em nível capaz de resultar

em danos à saúde humana.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

28 001863 0028.012990/2024-04
FRANCISCO VIEIRA DA COSTA

FILНО

AUTUAÇÃO: Causar poluição em

níveis capazes de resultar em

danos à saúde humana

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

29 003387 0028.020477/2024-89
EPINALDO BATISTA DOS

SANTOS

AUTUAÇÃO: Desmatar 10,00

hectares de vegetação nativa, em

área de reserva legal, sem

autorização do órgão ambiental

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

30 007555 0028.020511/2024-15 JOERM WALTER

AUTUAÇÃO: Desmatar 52,0622

hectares de floresta nativa, sendo

10,4563 hectares no interior da

reserva legal do imóvel e 41,6059

hectares, a corte raso, fora da

reserva legal do imóvel, ambos

sem autorização do órgão

ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.
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31 001913 0028.018902/2024-70
VALDECIR LUIZ LAPASINI DOS

SANTOS

AUTUAÇÃO: Desmatar 12,00

hectares de vegetação nativa em

desacordo com a Autorização para

Supressão de Vegetação nº

18/2016.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

32 002133 0028.020153/2024-41
JOSÉ DONIZETE BATISTA DE

LIMA

AUTUAÇÃO: Desmatar com uso de

fogo 30,00 hectares de floresta

nativa, em área de reserva legal,

sem autorização do órgão

ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

33 002072 0028.020351/2024-12 JOSÉ ROGÉRIO DOS REIS

AUTUAÇÃO: Desmatar 8,00

hectares de vegetação nativa, em

área de reserva legal, sem

autorização do órgão ambiental

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

34 012508 0028.022247/2024-54
JUSCELINO DE FREITAS

PEIXOTO

AUTUAÇÃO: Desmatar 67,92

hectares de vegetação nativa, em

área de reserva legal, sem

autorização do órgão ambiental

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

35 002418 0028.009133/2024-19
AURENCIA DOS SANTOS

CAMARGO

AUTUAÇÃO: Lançar resíduos

sólidos (lixo doméstico) em

desacordo com as exigências

estabelecidas em lei.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

36 001417 0028.020266/2024-46
BLUAMERICA INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE COUROS LTDA

AUTUAÇÃO: Lançar resíduos

líquidos proveniente da atividade

de curtume, em desacordo com o

Licença de Operação nº

129091/COLMAM/SEDAM.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.
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37 004530 0028.015461/2024-54 MARCOS JOSÉ GALVÃO

AUTUAÇÃO: Causar poluição

sonora em níveis tais que resultem

em danos à saúde humana, ao

emitir 23,21 decibeis de som acima

do limite permitido para o período

noturno.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

38 013255 0028.013442/2024-93
IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS

P. MONTE SIÃO

AUTUAÇÃO: Causar poluição

sonora acima dos limites

permitidos por lei para o período

noturno.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

39 004774 0028.012798/2024-18 FUHRMANN & CIA LTDA

AUTUAÇÃO: Destruir vegetação

natural, em área de preservação

permanente - APP, sem

autorização do órgão ambiental

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

40 002236 0028.012561/2024-29 EDIMAEL ALVES DE SOUZA

AUTUAÇÃO: Impedir a

regeneração natural de 16,00

hectares de vegetação nativa, sem

autorização do órgão ambiental

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

41 003347 0028.015845/2024-77 NORMANDO LIMA CORREA

AUTUAÇÃO: Pescar em local

proibido (área de segurança da

usina de Santo Antônio).

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.
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42 004584
RENATO CUSTODIO DE

SOUZA
RENATO CUSTODIO DE SOUZA

AUTUAÇÃO: Transportar e

comercializar 2.970 (dois mil

novecentos e setenta) quilos de

pescado da espécie Tambaqui

(colossoma macropomum), sem

apresentar a respectiva guia de

transporte animal no momento da

abordagem.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

43 010524 0028.011959/2024-48 DIRLEI ASCOLI

AUTUAÇÃO: Pescar em local

proibido (Usina de Santo Antônio).

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

44 003747 0028.016283/2024-89 ROGÉRIO SILVA DA CRUZ

AUTUAÇÃO: Pescar em local

proibido (Usina Hidrelétrica Jirau).

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

45 05623 0028.018777/2024-06
CONCRETIZAR - ENGENHARIA

DE OBRAS LTDA

AUTUAÇÃO: Pescar em local

proibido (PCH Canaã).

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

46 003248 0028.016375/2024-69 RENATO LIMA DE SOUZA

AUTUAÇÃO: Pescar 30 quilos de

peixe em local proibido (próximo

às comportas da usina Hidrelétrica

de Jirau).

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

47 000207 0028.014832/2024-81 LUIZ CARLOS RIBEIRO

AUTUAÇÃO: Praticar a pesca nas

proximidades da barragem da

Usina Hidrelétrica de Samuel,

consistente em local proibido.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.
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48 003561 0028.020690/2024-91 MARCIEL NEIVA ROSA

AUTUAÇÃO: Transportar 55

(cinquenta e cinco) quilos de

pescado das espécies Surubim

Cachara, Traíra, Piranha e

Tucunaré, sem autorização do

órgão ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

49 000382 0028.016968/2024-25
SEBASTIÃO MONTEIRO

PRESTES

AUTUAÇÃO: Pescar em local

proibido (próximo às comportas da

usina Hidrelétrica de Samuel).

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

50 004136 0028.015735/2024-13 MARCIEL NEIVA ROSA

AUTUAÇÃO: Pescar quantidade

superior à permitida em lei.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

51 002831 0028.012552/2024-38 EGON ARNALDO SERSCHON

AUTUAÇÃO: Transportar 39,175

quilos de peixe com tamanho

inferior ao permitido, em período

no qual a pesca estava proibida,

mediante a utilização de petrechos

proibidos.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

52 003562 0028.020750/2024-75 MARCIEL NEIVA ROSA

AUTUAÇÃO: Pescar 3 (três) peixes

da espécie Surubim, em tamanho

inferior ao permitido (80 cm).

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

53 003075 0028.013004/2024-25
FERNANDO RODRIGUES DA

SILVA

AUTUAÇÃO: Pescar em local

proibido (Rio Mequéns) e coletar

143 ovos de quelônios (tartaruga e

tracajá), sem licença da autoridade

ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.
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54 000345 0028.009265/2024-41 ADELMIRO CAVALCANTE

AUTUAÇÃO: Transportar 189,5

quilos de pescado, sem a devida

comprovação de origem.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

55 000612 0028.015525/2024-17 MARDEY GOMES DOS SANTOS

AUTUAÇÃO: Transportar 1.682kg

de espécies provenientes de pesca

proibida

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

56 011661 0028.012301/2024-53 EVANI MARIANO DE OLIVEIRA

AUTUAÇÃO: Destruir 3,00 hectares

de floresta em área de

preservação permanente, sem

autorização do órgão ambiental

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

57 05862 0028.014464/2024-71 JURACI DE PAULA

AUTUAÇÃO: Danificar vegetação

natural, em área de preservação

permanente - APP, sem

autorização do órgão ambiental

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

58 012558 0028.012305/2024-31
ELIANE APARECIDA FERREIRA

DE MELO

AUTUAÇÃO: Destruir 1,66 hectares

de vegetação natural, em área de

preservação permanente - APP,

sem autorização do órgão

ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

59 010573 0028.014459/2024-68 JOSÉ MARIA AMORIM

AUTUAÇÃO: Destruir 1,66 hectares

de vegetação natural, em área de

preservação permanente - APP,

sem autorização do órgão

ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.
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60 012197 0028.017944/2024-93 VANDERLI DE SOUZA

AUTUAÇÃO: Destruir 4,6 hectares

de vegetação natural, em área de

preservação permanente, sem

autorização do órgão ambiental

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

61 001763 0028.009234/2024-90 ALUIZIO FELIPE DA CUNHA

AUTUAÇÃO: Destruir 0,7144

hectares de vegetação nativa, em

área considerada de preservação

permanente - APP, sem

autorização do órgão ambiental

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

62 000757 0028.014739/2024-76
LOTEAMENTO RESIDENCIAL

J.J. SPE - LTDA

AUTUAÇÃO: Destruir 1,00 hectare

de vegetação em área de

preservação permanente - APP,

sem autorização do órgão

ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

63 002375 0028.020184/2024-00
CANAÃ GERAÇÃO DE ENERGIA

S/A PCH-JAMARI

AUTUAÇÃO: Destruir uma fração

de hectare, em área de

preservação permanente - APP, e

construir e fazer funcionar sistema

de drenagem, considerado

potencialmente poluidor, ambos

sem licença do órgão ambiental

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

64 000019 0028.010810/2024-41 CARLOS MENA RESOUCES

AUTUAÇÃO: Danificar 1,6 hectares

de vegetação natural, em área de

preservação permanente, sem

autorização do órgão ambiental

competente

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

Terça-feira, 17 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26642
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 17/06/2025, às 15:44

Rondônia, ed.  113 - 425



65 011892 0028.014888/2024-35 L. BINOW MADEIRAS - EPP

AUTUAÇÃO: Fazer funcionar

estabelecimento utilizador de

recursos ambientais (comércio e

secagem de madeira), considerado

efetiva ou potencialmente poluidor,

com a licença de operação

vencida.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

66 010643 0028.010854/2024-71 CELIO SALVALAIO

AUTUAÇÃO: Fazer funcionar

estabelecimento utilizador de

recursos ambientais (indústria de

laticínio), considerado

potencialmente poluidor, sem

licença do órgão ambiental

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

67 011686 0028.013737/2024-60
JOSÉ OTONIO LIМА SILVA -

POSTO VITORIA 03

AUTUAÇÃO: Fazer funcionar

estabelecimento utilizador de

recursos ambientais, consideradas

efetiva ou potencialmente poluidor

(Posto Vitória 3), com a respectiva

licença de operação vencida.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

68 011686 0028.013717/2024-99
JOSÉ OTONIO LIMA SILVA -

AUTO POSTO VITÓRIA 04

AUTUAÇÃO: fazer funcionar

estabelecimento utilizador de

recursos ambientais, consideradas

efetiva ou potencialmente poluidor

(Posto Vitória 4), com a respectiva

licença de operação vencida.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

69 011679 0028.013722/2024-00
JOSÉ OTONIO LIMА SILVA -

POSTO VITORIA 08

AUTUAÇÃO: fazer funcionar

estabelecimento utilizador de

recursos ambientais, consideradas

efetiva ou potencialmente poluidor

(Posto Vitória 8), com a respectiva

licença de operação vencida.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.
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70 011682 0028.014205/2024-40
JOSÉ OTONIO LIMA SILVA-

POSTO VITORIA 07

AUTUAÇÃO: Fazer funcionar

estabelecimento utilizador de

recursos ambientais, consideradas

efetiva ou potencialmente poluidor

(Posto Vitória 7), com a respectiva

licença de operação vencida

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

71 003605 0028.013190/2024-01 GELSON SOUZA MONTES

AUTUAÇÃO: reformar obra sujeita

a licenciamento ambiental,

localizada em área de proteção de

mananciais, sem autorização do

órgão ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

72 011254 0028.009464/2024-59
AF TRANSPORTES ESPECIAIS

LTDA - EPP

AUTUAÇÃO: fazer funcionar

estabelecimento (transporte

rodoviário intermunicipal de

resíduos perigosos, infectantes е

recicláveis), considerado

potencialmente poluidor, sem

autorização do órgão ambiental

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

73 007795 0028.010453/2024-11
AUTO POSTO TEIXEIRÓPOLIS

LTDA - EPP

AUTUAÇÃO: fazer funcionar posto

de combustível, considerado

potencialmente poluidor, sem

licença do órgão ambiental

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

74 011193 0028.010765/2024-25
AMBIENTAL SERVIÇOS E

PRESERV. AMB.

AUTUAÇÃO: fazer funcionar

atividade de serviço de coleta,

transporte e incineração de

resíduos hospitalares, sem

autorização do órgão ambiental

competente

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.
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75 011680 0028.013729/2024-13
JOSÉ OTONIO LIMA SILVA -

POSTO VITÓRIA 02

AUTUAÇÃO: fazer funcionar

estabelecimento utilizador de

recursos ambientais, consideradas

efetiva ou potencialmente poluidor

(Posto Vitória 2), com a respectiva

licença de operação vencida.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

76 003864 0028.001866/2024-13 J. V COSTA E CIA LTDA

AUTUAÇÃO: Causar poluição

sonora em nível capaz de resultar

em danos à saúde humana.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

77 002580 0028.014299/2024-57
JOÃO MARCOS LACERDA DA

SILVA

AUTUAÇÃO: Causar poluição

sonora em níveis tais que resultem

em danos à saúde humana, ao

emitir 43,05 decibeis de som acima

do limite permitido para o período

noturno.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

78 002579 0028.015740/2024-18 MARCELO CONTI DA SILVA

AUTUAÇÃO: Causar poluição

sonora em nível capaz de resultar

em danos à saúde humana.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

79 003940 0028.018911/2024-61 JAMERSON GALVÃO DA SILVA

AUTUAÇÃO: Causar poluição

sonora em nível capaz de resultar

em danos à saúde humana, ao

emitir 37,27 decibeis de som acima

do limite permitido por lei.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

80 004693 0028.017925/2024-67
VANDERLEI FERNANDES

GADELHА

AUTUAÇÃO: Causar poluição

sonora em nível capaz de resultar

em danos à saúde humana, ao

emitir 64,29 decibeis de som acima

do limite permitido para o período

noturno, que é de 45 decibeis.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.
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81 001745 0028.014421/2024-95
JULIO CEZAR SOARES

CARVALHO

AUTUAÇÃO: Causar poluição em

níveis capazes de resultar em

danos à saúde humana

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

82 001512 0028.015986/2024-90
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CUJUBIM

AUTUAÇÃO: Queimar resíduos

sólidos a céu aberto, sem licença

ambiental para tal atividade (lixão

municipal)

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

83 013440 0028.011113/2024-16
CARLOS ANDRÉ PEREIRA

MEDEIROS

AUTUAÇÃO: Causar poluição

sonora em níveis tais que resultem

ou possam resultar em danos à

saúde humana

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

84 011871 0028.009375/2024-11
ANTÔNIO JOSINEI GOMES DOS

SANTOS

AUTUAÇÃO: Fazer funcionar

atividade de extração de minério

em unidade de conservação, sem

a devida licença do órgão

ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

85 000802 0028.009539/2024-00 PAULO DOS SANTOS

AUTUAÇÃO: Instalar obra

(loteamento urbano), considerado

potencialmente poluidor, sem

autorização do órgão ambiental

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

86 003730 0028.010742/2024-11
ANTONIO MARCOS MALTA DE

LIMA

AUTUAÇÃO: Fazer funcionar

atividade de extração de minério,

sem licença do órgão ambiental

competente

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.
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87 007246 0028.011441/2024-12 CLARO S/A

AUTUAÇÃO: Fazer funcionar

serviços potencialmente poluidores

ou utilizadores de recursos naturais

(antena - Estação Rádio Base/ERB),

sem autorização ou licença da

autoridade ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

88 007248 0028.011758/2024-41 CLARO S/A

AUTUAÇÃO: Fazer funcionar

serviços potencialmente poluidores

ou utilizadores de recursos naturais

(antena - Estação Rádio Base/ERB),

sem autorização ou licença da

autoridade ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

89 007242 0028.011808/2024-90 CLARO S/A

AUTUAÇÃO: Fazer funcionar

serviços potencialmente poluidores

ou utilizadores de recursos naturais

(antena - Estação Rádio Base/ERB),

sem autorização ou licença da

autoridade ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

90 013078 0028.011727/2024-90 CLARO S/A

AUTUAÇÃO: Fazer funcionar

serviços potencialmente poluidores

ou utilizadores de recursos naturais

(antena - Estação Rádio Base/ERB),

sem autorização ou licença da

autoridade ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

91 13076 0028.011718/2024-07 CLARO S/A

AUTUAÇÃO: Fazer funcionar

serviços potencialmente poluidores

ou utilizadores de recursos naturais

(antena - Estação Rádio Base/ERB),

sem autorização ou licença da

autoridade ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.
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92 007250 0028.011820/2024-02 CLARO S/A

AUTUAÇÃO: Fazer funcionar

serviços potencialmente poluidores

ou utilizadores de recursos naturais

(antena - Estação Rádio Base/ERB),

sem autorização ou licença da

autoridade ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

93 007245 0028.011840/2024-75 CLARO S/A

AUTUAÇÃO: Fazer funcionar

serviços potencialmente poluidores

ou utilizadores de recursos naturais

(antena - Estação Rádio Base/ERB),

sem autorização ou licença da

autoridade ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

94 007249 0028.011978/2024-74 CLARO S/A

AUTUAÇÃO: Fazer funcionar

serviços potencialmente poluidores

ou utilizadores de recursos naturais

(antena - Estação Rádio Base/ERB),

sem autorização ou licença da

autoridade ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

95 007243 0028.011987/2024-65 CLARO S/A

AUTUAÇÃO: Fazer funcionar

serviços potencialmente poluidores

ou utilizadores de recursos naturais

(antena - Estação Rádio Base/ERB),

sem autorização ou licença da

autoridade ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

96 011723 0028.011989/2024-54
D. R. DA SILVA COMERCIO DE

MADEIRAS EPP

AUTUAÇÃO: Fazer funcionar

estabelecimento utilizador de

recursos ambientais, considerado

efetiva ou potencialmente poluidor

(comércio e depósito de madeira),

sem autorização do órgão

ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.
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97 010943 0028.013665/2024-51
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

MADEIRAS CEDROARANA LTDA

AUTUAÇÃO: Lançar rejeitos in

natura a céu aberto (resíduos de

madeira), em desacordo com a

Licença de Operação nº

129931/COLMAM/SEDAM.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

98 011101 0028.011731/2024-58
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

MADEIRAS CEDROARANA LTDA

AUTUAÇÃO: Lançar rejeitos in

natura a céu aberto (resíduos de

madeira), em desacordo com a

Licença de Operação nº

129931/COLMAM/SEDAM.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

99 011161 0028.011342/2024-22
COM. REP. DE MADEIRAS

GABRIEL LTDA

AUTUAÇÃO: Comercializar

146,4354 m³ de madeira serrada

de diversas essências, sem a

licença da autoridade ambiental

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

100 012987 0028.001765/2024-34
IND. E COM. DE MADEIRAS RIO

PRETO LTDA

AUTUAÇÃO: Ter em depósito

129,2367 m³ de madeira serrada e

298,7658 m³ de madeira em tora,

sem cobertura do documento de

origem florestal, e por

comercializar 32,1907 m³ de

madeira serrada e 15,2607 m³ de

madeira em tora, sem dar baixa no

Sistema DOF, configurando saldo

virtual.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

101 012051 0028.015981/2024-67 POLLETINE & POLLETINE LTDA

AUTUAÇÃO: Deixar de apresentar

relatórios de monitoramento

ambiental - RMA referentes aos 1º

e 2º semestres de 2015 no prazo

exigido pelo órgão ambiental

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.
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102 000753 0028.015545/2024-98
MARIVALDO FERREIRA

PEREIRA

AUTUAÇÃO: Construir tanque de

peixe em área de preservação

permanente - APP, objetivando a

realização da atividade de

piscicultura, com a respectiva

licença de operação vencida.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

103 003524 0028.012812/2024-75 FERNANDO GOLLO

AUTUAÇÃO: Fazer funcionar

atividades utilizadoras de recursos

ambientais considerados

potencialmente poluidores

(serraria portátil), sem licença ou

autorização dos órgãos ambientais

competentes.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

104 000950 0028.012330/2024-15 ELETRONORTE

AUTUAÇÃO: Não atender às

Notificações nº 2853/2016 (fl. 87) e

nº 1977/2017 (fls. 88/89), quando

devidamente notificado pela

autoridade ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

105 001912 0028.011765/2024-42 C. R. E CALDEIRA LTDA

AUTUAÇÃO: Instalar obra

considerada potencialmente

poluidora (instalação de rede de

energia elétrica no interior de

unidade de conservação), sem

licença do órgão ambiental

competente, causando, assim,

dano à Reserva Extrativista Jaci

Paraná, unidade de conservação

de uso sustentável.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

106 010588 0028.011876/2024-59 DELCIMAR COSTA SARMENTO

AUTUAÇÃO: Fazer funcionar

atividade de extração de minério

no interior da APA Rio Madeira,

sem licença do órgão ambiental

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

Terça-feira, 17 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26642
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 17/06/2025, às 15:44

Rondônia, ed.  113 - 433



107 013045 0028.011737/2024-25
BEATRIZ DOS SANTOS

CORDEIRO

AUTUAÇÃO: Fazer funcionar

estabelecimento potencialmente

poluidor (comércio varejista de

madeira), sem licença do órgão

ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

108 012567 0028.011550/2024-21 CARAVEL VEÍCULOS LTDA

AUTUAÇÃO: Fazer funcionar

estabelecimento (comércio

varejista de automóveis),

considerado potencialmente

poluidor, com a Licença de

Operação nº

126310/COLMAM/SEDAM (fl. 39)

vencida e por não atender a

condicionante n 3 da mesma

Licença, deixando de apresentar

relatórios de monitoramento

ambiental dentro do prazo

estabelecido pela legislação

ambiental.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

109 012777 0028.011462/2024-20
CASA & TERRA IMOBILIÁRIA /

RESIDENCIAL JIPARANÁ LTDA

AUTUAÇÃO: Deixar de apresentar

16 (dezesseis) relatórios de

monitoramento ambiental (período

de maio de 2009 a maio de 2017),

no prazo exigido pela autoridade

ambiental competente, bem como

fez funcionar estabelecimento

utilizador de recursos ambientais,

considerado potencialmente

poluidor (extração de cascalho e

argila), sem licença do órgão

ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

110 000635 0028.011349/2024-44
C. A. DA SILVA FABRICA DE

MOVEIS ME

AUTUAÇÃO: Ampliar

estabelecimento (fabricação de

móveis com predominância em

madeira), considerado

potencialmente poluidor, sem

licença do órgão ambiental

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.
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111 012571 0028.010354/2024-30
ADEMAR DA CONCEIÇÃO

JUNIOR MULLER

AUTUAÇÃO: Fazer funcionar

estabelecimento (extração de

areia), sem licença de operação

vigente, e por deixar de apresentar

relatórios de monitoramento

ambiental (período de março a

agosto de 2014; setembro de 2014

a fevereiro de 2015; e março a

agosto de 2015), no prazo

estabelecido pela autoridade

ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

112 000814 0028.009362/2024-33 AMARILDO BARBOSA

AUTUAÇÃO: Transportar 19,672 m³

de madeira em tora da essência

Jequitibá, sem autorização prévia

do órgão ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

113 011739 0028.009391/2024-03
ADENILSON NUNES DOS

SANTOS

AUTUAÇÃO: Transportar 17,592 m³

de madeira serrada da essência

Jequitibá em desacordo com o

documento de origem florestal.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

114 011629 0028.009418/2024-50 ANGELINO XAVIER DA SILVA

AUTUAÇÃO: Transportar 14,88 m³

de madeira serrada, em desacordo

com o documento de origem

florestal - DOF.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

115 002821 0028.015868/2024-81 NILTON CARLOS TESSARO

AUTUAÇÃO: Transportar 12,426 m3

de madeira serrada, sem licença

do órgão ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.
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116 004111 0028.010769/2024-11 ADÃO MILTON GOMES

AUTUAÇÃO: Transportar 15 m3 de

madeira em tora da essência

Bandarra, sem licença do órgão

ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

117 000271 0028.011406/2024-95
CÍCERO TAIGUARA FURTADO

TEIXEIRA

AUTUAÇÃO: Adquirir 7,15 m3 de

madeira serrada, sem licença do

órgão ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

118 012140 0028.009242/2024-36
AGROMAD IND. E COM. DE

MADEIRAS LTDA

AUTUAÇÃO: Queimar resíduos

sólidos a céu aberto, praticando

infração ambiental prevista no

artigo 61, combinado com o artigo

62, inciso XI.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

119 001029 0028.015622/2024-18

M E M COMÉRCIO E

EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS

EIRELI

AUTUAÇÃO: Ter em depósito

279,4538 m3 de madeira serrada

de diversas essências, sem licença

válida para o armazenamento.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

120 013303 0028.010739/2024-05
ALDAIR FERNANDO DOS

SANTOS

AUTUAÇÃO: Transportar 22,61 m3

de madeira em tora, sem

cobertura do documento de

origem florestal - DOF.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

121 013150 0028.011810/2024-69 CALIMERIO GOMES DE MELO

AUTUAÇÃO: Transportar 4,059 ST

(estéreo) de madeira desdobrada

em lascas da essência florestal

Aquariquara, sem cobertura do

documento de origem florestal -

DOF.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.
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122 010623 0028.011862/2024-35
GERALDO DEL PIERO

SOBRINHO

AUTUAÇÃO: Transportar 28,11 m3

de madeira serrada das essências

Tauari e Caixeta em desacordo

com o documento de origem

florestal apresentado.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

123 006630 0028.011940/2024-00 C 3 CASARIN LTDA - ME

AUTUAÇÃO: ter em depósito

7,1211 m3 de madeira serrada de

diversas essências, sem licença

válida para o armazenamento

outorgada pela autoridade

ambiental competente, e por

apresentar informação falsa no

Sistema DOF, ao inserir 69,2442

m3 de madeira serrada, sem

constar o respectivo produto

florestal em seu pátio

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

124 000485 0028.012082/2024-11
D & U PORTAS E JANELAS

LTDA - ME

AUTUAÇÃO: ter em depósito

20,488 m3 de madeira serrada da

essência Pequi, sem licença válida

para o armazenamento outorgada

pela autoridade ambiental

competente, e por inserir a

volumetria de 12,4666 m3 de

madeira serrada das essências

Roxinho, Cupiúba e Abiarana no

sistema DOF/SINAFLOR, sem

constar o respectivo produto

florestal em seu pátio

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

125 011450 0028.012231/2024-33 ELIENE GOMES NASCIMENTO

AUTUAÇÃO: depositar 9,0308 ST

(estéreo) de madeira da essência

Itaúba, sem autorização do órgão

ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.
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126 001038 0028.012738/2024-97 FORT'S MADEIRA EIRELI - ME

AUTUAÇÃO: ter em depósito

119,3397 m3 de madeira serrada

de diversas essências, sem licença

válida para o período do

armazenamento outorgada pela

autoridade ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

127 011193 0028.018853/2024-75 FÁBIO BATISTA DOS SANTOS

AUTUAÇÃO: transportar 29,191 m3

de madeira em tora de diversas

essências em desacordo com o

Documento de Origem Florestal nº

17991958.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

128 003522 0028.013033/2024-97 FERNANDO GOLLO

AUTUAÇÃO: ter depósito de

31,7943 m3 de madeira serrada e

em tora de diversas essências,

sem autorização do órgão

ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

129 000737 0028.012005/2024-52
CARLOS EDUARDO PEREIRA

SILVA

AUTUAÇÃO: causar poluição

sonora em níveis tais que resultem

ou possam resultar em danos à

saúde humana.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

130 004143 0028.005464/2023-07 VALDIR ANTÔNIO DE VARGAS

AUTUAÇÃO: desmatar 62,8769

hectares em área de servidão

florestal, sem licenciamento do

órgão competente.

DECISÃO: NÃO CONHECER e

DECLARAR INTEMPESTIVIDADE DO

RECURSO, mantendo inalterada a

decisão de 1º grau.

131 010623 0028.011862/2024-35
GERALDO DEL PIERO

SOBRINHO

AUTUAÇÃO: transportar 28,11 m3

de madeira serrada das essências

Tauari e Caixeta em desacordo

com o documento de origem

florestal apresentado.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.
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132 010433 0028.011748/2024-13
CLAUDINEI APARECIDO

TEÓFILO

AUTUAÇÃO: transportar 4,3659 m3

de madeira serrada em desacordo

com o documento de origem

florestal - DOF.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

133 011108 0028.011826/2024-71 CARLOS PEREIRA AZEVEDO

AUTUAÇÃO: ter em depósito 14 m3

de madeira em tora, sem

cobertura do documento de

origem florestal - DOF.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

134 002156 0028.011951/2024-81
DEZINHO CORDEIRO

BARBOSA

AUTUAÇÃO: transportar 11,438 m3

de madeira em tora, sem licença

do órgão ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

135 004732 0028.017949/2024-16 VITALINO DE OLIVEIRA

AUTUAÇÃO: transportar 25,5477

m3 de madeira em tora, sem

cobertura do documento de

origem florestal - DOF.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

136 011066 0028.017540/2024-08 THIAGO WILLIANS MENDES

AUTUAÇÃO: transportar 25,3064

m3 de madeira em tora da

essência Embira, sem autorização

do órgão ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

137 011066 0028.017423/2024-36 SILVANO GOTARDO

AUTUAÇÃO: transportar 41,916 m3

de madeira serrada, sendo 38,766

m3 de madeira desdobrada em

prancha, 1,61 m3 desdobrada em

Tábua e 1,5 m3 desdobrada em

Viga e Vigota, em desacordo com

o documento de origem florestal

apresentado.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

Terça-feira, 17 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26642
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 17/06/2025, às 15:44

Rondônia, ed.  113 - 439



138 000163 0028.019714/2024-69
REAL CONSTRUÇÃO E

EQUIPAMENTO LTDA

AUTUAÇÃO: Fazer funcionar

estabelecimento (fabricação de

esquadrias e peças de madeira),

considerado potencialmente

poluidor, sem licença do órgão

ambiental competente; depositar

32,5849 m3 de madeira em tora,

sem cobertura do documento de

origem florestal - DOF; e

comercializar 44,1295 m3 de

madeira serrada, sem autorização

do órgão ambiental competente

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

139 012570 0028.016658/2024-19

COOPERATIVA DOS

AGROPECUÁRIOS DOS

PRODUTORES DE LEITE DE

VILHENA - COAPROVIR

AUTUAÇÃO: fazer funcionar

estabelecimento utilizador de

recursos ambientais (indústria de

laticínio), considerado

potencialmente poluidor, sem

licença do órgão ambiental

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

140 011840 0028.016716/2024-04
IND. E COM. DE MADEIRA

SANTA RITA LTDA

AUTUAÇÃO: fazer funcionar

estabelecimento (serraria de

desdobramento de madeira),

considerado potencialmente

poluidor, com a Licença de

Operação nº

136296/COLMAM/SEDAM (fl. 6)

vencida, e por deixar de atender a

condicionante nº 1 da referida

Licença.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

141 005094 0028.018772/2024-75 ATANIZA MOZA MENEZES

AUTUAÇÃO: desmatar com uso de

fogo 3,82 hectares de vegetação

nativa, sem autorização prévia do

órgão ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.
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142 013263 0028.018784/2024-08 VALCEIR SILVA DE MELO

AUTUAÇÃO: depositar 13,9818 ST

(estéreo) de madeira serrada, sem

autorização do órgão ambiental

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

143 3476 0028.018780/2024-11
GILBERTO LAURIÃO DE

BARROS

AUTUAÇÃO : transportar 11,1558

m3 de madeira em tora, de

diversas essenciais, sem a

cobertura do documento de

origem florestal - DOF.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

144 207 0028.019725/2024-49 ANIBAL PEDRO DA SILVA

AUTUAÇÃO : desmatar com uso de

fogo 7,319787 hectares de

vegetação nativa, sendo 4,00

hectares dentro da reserva legal e

3,319787 hectares fora da reserva

legal, ambos sem autorização do

órgão ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

145 011829 0028.017147/2024-14 SEBASTIÃO DA SILVA CRUZ

AUTUAÇÃO : dificultar a ação do

Poder Público no exercício das

atividades de fiscalização

ambiental, ao utilizar arma de fogo

para intimidar a equipe de

fiscalização.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

146 011523 0028.017005/2024-49
SILVIA CRISTINA OLIVEIRA

ROSA

AUTUAÇÃO : causar poluição

sonora em níveis tais que resultem

ou possam resultar em danos à

saúde humana.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.
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147 7848 0028.013336/2024-18 HEITOR MENDES DA CRUZ

AUTUAÇÃO : realizar reforma de

embarcação (balsa) no leito do Rio

Madeira, sem licença do órgão

ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

148 4760 0028.016995/2024-06 SIGNEI FRANCISCO DA CRUZ

AUTUAÇÃO : transportar 24,6464

m3 de madeira em tora de

diversas essenciais, sem

autorização do órgão ambiental

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

149 012734 0028.020638/2024-34 HILÁRIO TALASKA

AUTUAÇÃO : desmatar 24,83

hectares de vegetação nativa em

área de reserva legal, sem

autorização do órgão competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

150 1920 0028.015529/2024-03 AILTON VAZ BARROS

AUTUAÇÃO : desmatar 3,00

hectares de vegetação nativa, em

área de reserva legal, sem

autorização do órgão ambiental

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

151 112 0028.022309/2024-28 JOSIVAN CORREIA LINS

AUTUAÇÃO : desmatar 17,3503

hectares de vegetação nativa, em

área de reserva legal, sem

autorização do órgão ambiental

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

152 001587 0028.390166/2021-31
A. A. DE OLIVEIRA PRODUTOS

DERIVADOS DO LEITE

AUTUAÇÃO : desmatar 3,00

hectares de vegetação nativa, em

área de reserva legal, sem

autorização do órgão ambiental

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.
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153 012047 0028.022250/2024-78 ALDAIR CLEMENTINO

AUTUAÇÃO : desmatar 26,00

hectares de vegetação nativa, em

área de reserva legal, sem

autorização do órgão ambiental

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

154 013074 0028.022312/2024-41 VALDEMIRO CONTIERI - ME

AUTUAÇÃO : apresentar

informação falsa no sistema

DOF/SINAFLOR, ao inserir

virtualmente a volumetria de 364

m3 de madeira, sem constar o

respectivo produto florestal em seu

pátio, caracterizando saldo virtual.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

155 001041 0028.017580/2024-41

TOLEDO INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE MADEIRAS E

TRANSPORTE LTDA

AUTUAÇÃO : fazer funcionar

estabelecimento (serraria com

desdobramento de madeira),

considerado potencialmente

poluidor, sem licença do órgão

ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

156 000465 0028.017965/2024-17 VALMIR PAIZANTE DE SOUZA

AUTUAÇÃO : causar dano à

unidade de conservação (Resex

Jaci-Paraná), ao realizar supressão

de 2,25 hectares de vegetação

nativa.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

157 012915 0028.018002/2024-22 VAGNER FÉLIX

AUTUAÇÃO : explorar 10 m3 de

madeira em tora de vegetação

nativa, em área de domínio público

(Terra Indígena), sem autorização

prévia do órgão ambiental

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.
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158 1194 0028.018044/2024-63 VALDIVINO SOUTO DE ARAÚJO

AUTUAÇÃO : transportar 10,3 m3

de madeira serrada de diversas

essências, sem cobertura do

documento de origem florestal -

DOF.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

159 4395 0028.018058/2024-87 VALMIR DA CHARI

AUTUAÇÃO : transportar 16,2213

m3 de madeira em tora da

essência florestal Angelim, sem

licença válida para todo o tempo

de viagem outorgada pela

autoridade ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

160 837 0028.018065/2024-89
VALDINEY DOS SANTOS

PEREIRA

AUTUAÇÃO : causar dano à

unidade de conservação (Resex

Roxinho), ao extrair madeira no

interior da unidade.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

161 296 0028.018068/2024-12 VALDIR DOS SANTOS

AUTUAÇÃO : razão de causar dano

à unidade de conservação de

proteção integral (Estação

Ecológica de Samuel).

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

162 4834 0028.018402/2024-38
WILLIAN DE OLIVEIRA

SIQUEIRA

AUTUAÇÃO : transportar 28,0799

m3 de madeira em tora das

essências Jequitibá, Sucupira e

Angelim em desacordo com o

documento de origem florestal

apresentado.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

163 175 0028.018405/2024-71 WELLITON SANTOS SILVA

AUTUAÇÃO : transportar 24,3393

m3 de madeira em tora da

essência Roxinho, sem autorização

do órgão ambiental.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.
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164 012591 0028.020220/2024-27
TATIANA APARECIDA ARAÚJO

DIAS DE OLIVEIRA

AUTUAÇÃO : razão de desmatar

14,00 hectares de floresta nativa,

em área de reserva legal, sem

autorização do órgão ambiental

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

165 012255 0028.020235/2024-95
CANAÃ INDÚSTRIA DE

LATICÍNIOS LTDA

AUTUAÇÃO : fazer funcionar

atividade de resfriamento de leite

com a Licença de Operação n.

8895 (fls. 24) e n. 129569 (fls. 25)

vencidas, e por deixar de cumprir a

Notificação n. 2063/2016 de 23 de

junho de 2016 (fls. 20), quando

devidamente notificado pela

autoridade ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

166 004266 0028.020290/2024-85 LUIZ ALVES AMORIM

AUTUAÇÃO : razão de desmatar

156,364 de vegetação nativa,

objeto de especial preservação,

sem autorização do órgão

ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

167 004207 0028.020395/2024-34
ADENILSON JOAQUIM DA

SILVA

AUTUAÇÃO : razão de desmatar

com uso de fogo 24,2 hectares de

vegetação nativa, em área de

reserva legal, sem autorização do

órgão ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

168 418 0028.020797/2024-39 BRAZ LUIZ FREITAS

AUTUAÇÃO : ter em depósito 350

m3 de madeira em tora, sem

autorização para o

armazenamento outorgada pelo

órgão ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.
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169 13302 0028.020756/2024-42 TALES MENDES PLINA

AUTUAÇÃO : transportar 19,6013

m3 de madeira em tora sem

cobertura do documento de

origem florestal - DOF.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

170 1036 0028.020409/2024-10 FORT'S MADEIRA EIRELLI - ME

AUTUAÇÃO : ter em depósito

3.925,1603 m3 de madeira em

tora de diversas essenciais, sem

licença válida para o

armazenamento outorgada pela

autoridade ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

171 000209 0028.020605/2024-94 DANIELE COSTA PAIÃO

AUTUAÇÃO : razão de desmatar

50,13 hectares de vegetação

nativa, em área de reserva legal,

em desacordo com a Autorização

n. 029/2016 (fls. 6).

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

172 7847 0028.002817/2024-90
CLEDIVALDO MARQUES

CUERBAS

AUTUAÇÃO : realizar reforma da

embarcação sem licença ou

autorização do órgão competente.

DECISÃO: NÃO CONHECER e

DECLARAR INTEMPESTIVIDADE DO

RECURSO, mantendo inalterada a

decisão de 1º grau.

173 004303 0028.273793/2020-28 GLAUCO OMAR CELLA

AUTUAÇÃO : destruir 2,00 hectares

de área de floresta nativa, sem

autorização do órgão ambiental.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

174 012564 0028.011969/2024-83 DANIEL DA SILVA SOUZA

AUTUAÇÃO : desmatar 18,1826

hectares de vegetação nativa, em

área de reserva legal, sem

autorização do órgão ambiental

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.
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175 003616 0028.009103/2024-11
ADAILTON CONCEIÇÃO

FERREIRA

AUTUAÇÃO : em razão de utilizar

motosserra para destruir floresta

no interior da unidade de

conservação RESEX Jaci-Paraná,

sem autorização do órgão

ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

176 012063 0028.001795/2024-41 ROSANA IMP. EXP. LTDA

AUTUAÇÃO : ter em depósito

59,0865 m3 de madeira serrada,

de diversas essências, sem

cobertura do documento de

origem florestal - DOF, e por

comercializar 581,9527 m3 de

madeira em tora e 492,8928 m3

de madeira serrada, sem dar a

devida baixa no sistema

DOF/SINAFLOR, configurando saldo

virtual.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

177 019853 0028.001771/2024-91 JOSÉ TARCISO DE OLIVEIRA

AUTUAÇÃO : destruir 29,437

hectares de vegetação nativa, em

área de reserva legal, sem

autorização do órgão ambiental

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

178 005970 0028.002233/2024-14
WILSON JOSE BAPTISTA DA

SILVA

AUTUAÇÃO : destruir 166,3660

hectares de vegetação nativa,

objeto de especial preservação,

bem como fez uso de fogo em

área agropastoril, ambos sem

autorização do órgão ambiental

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

179 0011662 0028.002155/2024-58
SUL REAL IND. E COMÉRCIO

LTDA

AUTUAÇÃO : em razão de inserir

informações falsas no Sistema

DOF, no prazo exigido pelo órgão

ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.
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180 012286 0028.013781/2024-70 J. S. DA SILVA E CIA LTDA

AUTUAÇÃO : em razão de inserir

253 m3 no sistema DOF/SINAFLOR,

sem constar o respectivo produto

florestal em seu pátio,

caracterizando saldo virtual.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

181 011102 0028.012216/2024-95
ELMESSON ANDRADE DE

SOUZA

AUTUAÇÃO : em razão de fazer

funcionar atividade de extração de

minério no interior da APA do Rio

Madeira, sem licença do órgão

ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

182 012599 0028.013011/2024-27
FÁBIO JÚNIOR HENRIQUE DE

OLIVEIRA

AUTUAÇÃO : em razão de adquirir

2 (dois) pássaros da fauna silvestre

(azulão), aves passeriformes

ameaçadas de extinção, sem

autorização do órgão ambiental.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

183 012456 0028.013078/2024-61 GEOVANO RIBEIRO DA SILVA

AUTUAÇÃO : em razão de utilizar

motosserra para destruir floresta

no interior da unidade de

conservação Rio Preto Jacundá,

sem registro da autoridade

ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

184 002150 0028.013160/2024-96 GILSON ENERSON FURTADO

AUTUAÇÃO : em razão de caçar 15

(quinze) quilos de animal da fauna

silvestre (Jacaré), no interior da

Resex Rio Preto Jacundá, sem

autorização da autoridade

ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.
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185 005082 0028.014468/2024-59 JOSÉ ROBERTO MARCELINO

AUTUAÇÃO : em razão de fazer

uso de fogo em 3,63 hectares de

área agropastoril, sem autorização

do órgão ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

186 1646 0028.020683/2024-99

IMPORTADORA E

EXPORTAÇÃO DE MADEIRA

LONGO - ME

AUTUAÇÃO : transportar 28,9900

m3 de madeira em tora de

diversas essências, sem licença

outorgada pela autoridade

ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

187 003464 0028.014159/2024-89 JOSÉ VIEIRA DE OLIVEIRA

AUTUAÇÃO : fazer funcionar

atividade de extração de minério

no interior da APA do Rio Madeira,

sem licença do órgão ambiental

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

188 0010574 0028.014445/2024-44 JOSÉ MARIA AMORIM

AUTUAÇÃO : por extrair cassiterita

em desacordo com a Licença de

Operação n.

136105/COLMAM/SEDAM (fls. 59)

tendo em vista que desviou o curso

natural do Rio Massagana, sem

licença do órgão ambiental

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

189 012965 0028.014835/2024-14 LEOMAR FLECK HENNIG

AUTUAÇÃO : em razão de dificultar

a ação do Poder Público no

exercício das atividades de

fiscalização ambiental, mediante a

utilização de um rádio de

telecomunicação.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.
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190 002582 0028.014860/2024-06 LELIAS CARVALHO FABRICIO

AUTUAÇÃO : por causar poluição

sonora em níveis tais que resultem

ou possam resultar em danos à

saúde humana, ao emitir 43,05

decibeis de som acima do limite

permitido para o período noturno.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

191 010949 0028.016073/2024-91
RAIMUNDO PEREIRA DE

ALMEIDA

AUTUAÇÃO : em razão de causar

dano à unidade de conservação

(Resex Jaci-Paraná), ao realizar

supressão de 2,00 hectares de

vegetação nativa.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

192 005380 0028.016275/2024-32 POSTO SEM FRONTEIRAS

AUTUAÇÃO : fazer funcionar

estabelecimento (posto de

combustível), considerado

potencialmente poluidor, sem

licença do órgão ambiental

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

193 11592 0028.001720/2024-60

TOLEDO IND. COM. DE

MADEIRAS E TRANSPORTE

LTDA

AUTUAÇÃO : ter em depósito

813,7628 m3 de madeira, sem

cobertura do documento de

origem florestal - DOF, e por

comercializar 221,3241 m3 de

madeira em tora, sem dar baixa no

Sistema DOF/SINAFLOR.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

194 012052 0028.018856/2024-17
CERÂMICA COSTA MARQUES

LTDA

AUTUAÇÃO : fazer funcionar

estabelecimento utilizador de

recursos ambientais (fabricação de

produtos cerâmicos), considerado

potencialmente poluidor, sem

licença do órgão ambiental

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.
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195 012957 0028.012653/2024-17 EDIVALDO OLIVEIRA VELOSO

AUTUAÇÃO : fazer funcionar

atividade de extração de minério

no interior da APA Rio Madeira,

sem licença do órgão ambiental

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

196 011318 0028.018864/2024-55 OTOCICLO RAMOS FILHO

AUTUAÇÃO : ter em depósito

madeira em tora, de diversas

essências, sem autorização do

órgão ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

197 000700 0028.010299/2024-88
ANTONIO VALDIR LIMA DE

SOUZA

AUTUAÇÃO : em razão de ter em

cativeiro 5 (cinco) animais da

fauna silvestre constantes na lista

oficial da fauna brasileira

ameaçada de extinção, sem

autorização da autoridade

ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

198 007815 0028.011376/2024-17

CONDOR FLORESTAIS E

INDÚSTRIA DE MADEIRAS

LTDA

AUTUAÇÃO : em razão de deixar

de apresentar 1 (um) Relatório de

Monitoramento Ambiental/RMA no

prazo exigido pela legislação

ambiental.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, minorando o valor da

multa e mantendo inalterada os

demais termos da decisão de 1º

grau.

199 012353 0028.011596/2024-41
CONEXÃO MADEIRAS E

TRANSPORTES

AUTUAÇÃO : em razão de

descumprir o Termo de Embargo n.

772 de 22 de junho de 2015 (fls.

41).

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.
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200 011234 0028.001803/2024-59 PAULO DE OLIVEIRA FERREIRA

AUTUAÇÃO : em razão de

desmatar com uso de fogo 400,00

hectares de vegetação nativa em

área de preservação permanente -

APP, sem autorização do órgão

ambiental.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

201 011698 0028.012383/2024-36 EUNICE DUARTE DA SILVA

AUTUAÇÃO : em razão de

apresentar informações falsas no

bojo do Plano de Manejo Florestal -

PMFS.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

202 012063 0028.012645/2024-62 EDMILSON MARCOS DA SILVA

AUTUAÇÃO : em razão de cortar

16,393 m3 de madeira da espécie

Castanheira (Bertholletia Excelsa),

especialmente protegida, sem

autorização do órgão ambiental.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

203 0012075 0028.014268/2024-04 JOÃO DOS PASSOS AZEVEDO

AUTUAÇÃO : fazer funcionar

atividade de extração de minério

no interior da APA do Rio Madeira,

sem licença do órgão ambiental

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

204 011009 0028.014292/2024-35 JULIO CEZAR TALVAI

AUTUAÇÃO : em razão de dificultar

a ação do Poder Público no

exercício das atividades de

fiscalização ambiental.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

205 0011209 0028.014721/2024-74 LEO TITO WILDNER

AUTUAÇÃO : extrair minério

(cascalho), sem licença do órgão

ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.
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206 0011791 0028.001778/2024-11 NEOCIMAR MAIA MELO

AUTUAÇÃO : por fazer funcionar

atividade de extração de minério

no interior da APA Rio Madeira,

sem licença do órgão ambiental

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

207 002180 0028.015072/2024-29
MIGUEL AUGUSTO RAMIRES

GONÇALVES

AUTUAÇÃO : em razão de causar

dano à unidade de conservação

Resex Jaci-Paraná, e por

descumprir a Notificação n. 47 no

prazo estabelecido pela Autoridade

Ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

208 11522 0028.015076/2024-15
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACOAL

AUTUAÇÃO : por queimar resíduos

sólidos a céu aberto não

licenciados para atividade (lixão

municipal).

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

209 11111 0028.015861/2024-60 NEDI GARBILA

AUTUAÇÃO : destruir 6,00 hectares

de vegetação nativa, objeto de

especial preservação (morro), não

passíveis de autorização para

exploração ou supressão.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

210 007806 0028.015879/2024-61

NOVA QUÍMICA INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE PRODUTOS DE

LIMPEZA LTDA - EPP

AUTUAÇÃO : fazer funcionar

estabelecimento (comércio

varejista de produtos de higiene),

em desacordo com a licença de

operação apresentada.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

211 004141 0028.013260/2024-12 GESSE ROMÃO DIAS

AUTUAÇÃO : em razão de fazer

uso de fogo em 10,12 hectares de

área agropastoril, sem autorização

do órgão ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.
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212 011562 0028.016279/2024-11 RENATO GUIMARÃES ROSA

AUTUAÇÃO : em razão de penetrar

em unidade de conservação

(Reserva Extrativista Rio Cautário),

conduzindo petrechos próprios

para pesca, sem licença do órgão

ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

213 000787 0028.016321/2024-01 PATRICIA TAIS DA SILVA

AUTUAÇÃO : por causar poluição

sonora com a utilização de

aparelhos eletrônicos, em níveis

tais que resultem ou possam

resultar em danos à saúde

humana.

DECISÃO : CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

214 003077 0028.018551/2024-05 WALTER BONFIM DA COSTA

AUTUAÇÃO : em razão de penetrar

e causar dano à unidade de

conservação (APA Rio Pardo), ao

realizar o desmatamento com uso

de fogo em 20,00 hectares de

vegetação nativa, sem autorização

do órgão ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

215 4392 0028.022158/2024-16 RAFAEL BIUSSI DE CAMARGO

AUTUAÇÃO : transportar 25,4893

m3 de madeira em tora, sendo

17,936 m3 da essência

Maçaranduba e 7,5533 m3 da

essência Catuaba, sem cobertura

do documento de origem florestal -

DOF.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

216 12139 0028.016665/2024-11
WEDNEY BARBOSA DE

OLIVEIRA

AUTUAÇÃO : transportar 29,191

m3 de madeira em tora de

diversas essências, sem cobertura

do documento de origem florestal -

DOF.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.
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217 3679 0028.013942/2024-25 JOSUE BARBOSA DE CASTRO

AUTUAÇÃO : transportar 6,7305

m3 de madeira de essências

diversas, sem cobertura do

documento de origem florestal -

DOF.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

218 4805 0028.017902/2024-52
VALDIR SANTANA DE

MENEZES

AUTUAÇÃO : por transportar 20,60

MDC de carvão vegetal, sem

cobertura do documento de

origem florestal - DOF.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

219 12074 0028.017934/2024-58 VALDERI ALVES DA SILVA

AUTUAÇÃO : ter em depósito

62,694 m3 de madeira em tora de

diversas essenciais, sem

autorização do órgão ambiental

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

220 7689 0028.018389/2024-17 WOLMAR BETZEL

AUTUAÇÃO : destruir 144,00

hectares de vegetação nativa,

objeto de especial preservação

(APA e FES do Rio Pardo), sem

autorização do órgão ambiental

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

221 11264 0028.018395/2024-74 WLIELITON GLEKI SERAFIM

AUTUAÇÃO : transportar 44,328

m3 de madeira em tora, sem

cobertura do documento de

origem florestal - DOF.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.
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222 11571 0028.020671/2024-64
MADEIREIRA SANTO ANTÔNIO

DE PÁDUA LTDA - ME

AUTUAÇÃO : manter em depósito

97,1913 m3 de madeira serrada,

sem cobertura do documento de

origem florestal - DOF e

comercializar 53,6385 m3 de

madeira serrada, sem dar a devida

baixa no Sistema DOF/SINAFLOR e

sem apresentar a licença

outorgada pela autoridade

ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

223 10682 0028.020814/2024-38

INDÚSTRIA COMÉRCIO E

TRANSPORTE DE MADEIRAS

B.B. LTDA

AUTUAÇÃO : receber 36,519 m3 de

madeira serrada, sendo 30,8024

m3 desdobrada em prancha e

5,7166 m3 desdobrada em viga,

ambas da essência florestal Jatobá,

em desacordo com o documento

de origem florestal - DOF (n.

5424798 - fls. 9).

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

224 10816 0028.012091/2024-01 DECIMAR PINTO PIMENTA

AUTUAÇÃO : transportar 22,476

m3 de madeira em tora sem

autorização do órgão ambiental

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

225 4392 0028.012277/2024-52 EUDES DOS REIS RAASCH

AUTUAÇÃO : ter em depósito

117,9326 m3 de madeira em tora

das essenciais Garapa, Angelim e

Jequitibá, sem cobertura do

documento de origem florestal -

DOF.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

226 011414 0020.072344/2022-04 JOSÉ VICENTE DA SILVA

AUTUAÇÃO : em razão de utilizar

rádio amador, dificultando a ação

do Poder Público, sem autorização

do órgão ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.
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227 010886 0028.001312/2024-16 VICENTE ALVES PEREIRA

AUTUAÇÃO : em razão de destruir

40,00 hectares de vegetação

nativa, objeto especial de

preservação (APA Rio Pardo), sem

autorização do órgão ambiental

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

228 001811 0028.022281/2024-29 CLEMILSON LEGORA

AUTUAÇÃO : destruir 300,00

(trezentos) hectares de floresta

nativa, objeto de especial

preservação, inserida na unidade

de conservação RESEX Jaci-Paraná,

não passíveis de autorização para

exploração ou supressão.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

229 001800 0028.010914/2024-56
CLAUDEMIR OLIVEIRA DA

SILVA

AUTUAÇÃO : pescar quantidade

superior (120kg) ao permitido

(10kg) sem autorização do órgão

ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e DAR

PARCIAL PROVIMENTO ao recurso

interposto, minorando o valor da

multa e mantendo inalterada os

demais termos da decisão de 1º

grau.

230 1388 0028.011603/2024-12
ANDERSON CLEITON SANTINA

DE ANDRADE

AUTUAÇÃO : extrair areia em área

de preservação permanente - APP

sem autorização do órgão

ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

231 6027 0028.001705/2024-11
DPZ COMERCIO SERVIÇOS

IMP. EXP. LTDA

AUTUAÇÃO : por (1) não atender o

cronograma do plano de

recuperação a área degradada -

PRAD, (2) deixar de apresentar

relatórios de monitoramento

ambiental - RMA no prazo exigido

pela legislação e (3) lançar

resíduos sólidos ou rejeitos in

natura a céu aberto, sem licença

ambiental para a tal atividade.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.
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232 2237 0028.017083/2024-43 SEBASTIÃO TOMAS FARIAS

AUTUAÇÃO : por impedir a

regeneração natural de 16,00

hectares de vegetação nativa no

interior da unidade de conservação

APA Rio Pardo, sem autorização do

órgão ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

233 001577 0028.016589/2024-35 ORNELIO HÉLIO RECH

AUTUAÇÃO : em razão de ter

praticado ato de maus-tratos

contra 14 (quatorze) animais

domésticos, por meio de rinha de

galo.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

234 001495 0028.022302/2024-14
OSEIAS DE OLIVEIRA

FERREIRA

AUTUAÇÃO : em razão de

descumprir o Termo de Embargo n.

1080 (fls.04).

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

235 002457 0028.018040/2024-85 VALDIR BALTAZAR DA SILVA

AUTUAÇÃO : em razão de explorar

floresta nativa, fora da reserva

legal, sem autorização prévia do

órgão ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

236 003826 0028.020308/2024-49

EMPRESA UNIÃO CASCAVEL

DE TRANSPORTE E TURISMO

LTDA

AUTUAÇÃO : por fazer funcionar

estabelecimento, de

abastecimento, lavagem e troca de

óleo de veículos, considerado

potencialmente poluidor, sem

licença do órgão ambiental

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.
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237 001116 0028.013422/2024-12
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

MADEIRAS SERRADÃO LTDA

AUTUAÇÃO : fazer funcionar

estabelecimento, considerado

potencialmente poluidor, sem

licença do órgão ambiental

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

238 004520 0028.018486/2024-18
WAGNER PINTO DA SILVA

JUNIOR

AUTUAÇÃO : em razão de dificultar

a ação do Poder Público no

exercício das atividades de

fiscalização.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

239 001706 0028.014992/2024-20 ADEMIR CANDIDO LAURINDO

AUTUAÇÃO : Transporte irregular

de madeira.

DECISÃO: CONHECER e DAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, julgando insubsistente a

decisão de 1º grau.

240 000975 0028.014516/2024-17
L. DIAS COMÉRCIO MADEIRAS

E ARTEFATOS

AUTUAÇÃO : Transporte irregular

de madeira.

DECISÃO: CONHECER e DAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, julgando insubsistente a

decisão de 1º grau.

241 012901 0028.022276/2024-16 PAULO ARTUR DOS SANTOS

AUTUAÇÃO : destruir ou danificar

áreas de preservação permanente,

sem autorização ou licença da

autoridade ambiental competente .

DECISÃO: CONHECER e DAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, julgando insubsistente a

decisão de 1º grau.

242 11051 0028.020223/2024-61 MARCOS VINICIUS MADALON

AUTUAÇÃO : Transporte irregular

de madeira.

DECISÃO: CONHECER e DAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, julgando insubsistente a

decisão de 1º grau.

243 011613 0028.018572/2024-12
WAGNER JOSÉ DA SILVA

GALVÃO

AUTUAÇÃO : Transporte irregular

de madeira.

DECISÃO: CONHECER e DAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, julgando insubsistente a

decisão de 1º grau.
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244 001043 0028.020227/2024-49

GAZIN INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE MÓVEIS E

ELETRODOMÉSTICO LTDA

AUTUAÇÃO : Fazer funcionar

estabelecimento potencialmente

poluidor, utilizador de recursos

naturais, em desacordo com

licença de operação apresentada.

DECISÃO: CONHECER e DAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, julgando insubsistente a

decisão de 1º grau.

245 7638 0028.020497/2024-50 SUPERMIX S.A.

AUTUAÇÃO : causar poluição em

níveis capazes de resultar em

danos à saúde humana.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

246 009932 0028.084999/2022-47 MANOEL APARECIDO DA SILVA

AUTUAÇÃO : causar poluição em

níveis capazes de resultar em

danos à saúde humana.

DECISÃO: CONHECER e DAR

PARCIAL PROVIMENTO ao recurso,

somente para RESTITUIR o veículo

apreendido, mantendo inalterada

os demais termos da sentença.

247 002388 0028.018880/2024-48 AMARILDO SARAN

AUTUAÇÃO : Transporte irregular

de madeira.

DECISÃO: CONHECER e DAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, julgando insubsistente a

decisão de 1º grau.

248 011982 0028.018883/2024-81
EMOPS SERVIÇOS E

COMÉRCIO LTDA

AUTUAÇÃO : causar poluição em

níveis capazes de resultar em

danos à saúde humana.

DECISÃO: CONHECER e DAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, julgando insubsistente a

decisão de 1º grau.

249 2233 0028.012394/2024-16 EDIMAEL ALVES DE SOUZA

AUTUAÇÃO : causar poluição em

níveis capazes de resultar em

danos à saúde humana.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, retificando o valor da

multa e mantendo inalterado os

demais termos da decisão de 1º

grau.
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250 004581 0028.020376/2024-16 F. OKABE - ME

AUTUAÇÃO : Executar pesquisa,

lavra ou extração de minerais sem

a competente autorização,

permissão, concessão ou licença

da autoridade ambiental

competente ou em desacordo com

a obtida.

DECISÃO: CONHECER e DAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, julgando insubsistente a

decisão de 1º grau.

251 001494 0028.016594/2024-48
OSEIAS DE OLIVEIRA

FERREIRA

AUTUAÇÃO : destruir 731,6568

hectares de vegetação nativa,

objeto de especial preservação,

sem autorização do órgão

ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

252 1711 0028.001729/2024-71 JBS S/A

AUTUAÇÃO : fazer funcionar

estabelecimento (frigorífico),

considerado potencialmente

poluidor, em desacordo com as

normas legais e regulamentares.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

253 4585 0028.010271/2024-41 APARECIDO DOS SANTOS

AUTUAÇÃO : em razão de

transportar 2.900 (dois mil e

novecentos) quilos de pescado da

espécie Tambaqui (Colossoma

macropomum), desacompanhado

de guia de transporte.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

254 001973 0028.017469/2024-55
SECRETARIA MUNICIPAL DE

OBRAS DE PORTO VELHO/RO

AUTUAÇÃO : lançar resíduos

líquidos (óleo diesel) em desacordo

com as exigências estabelecidas

em lei.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.
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255 1613 0028.017446/2024-41 SEBASTIÃO DE SOUZA DUTRA

AUTUAÇÃO : em razão de impedir,

com uso do fogo, a regeneração

natural de 12,00 hectares de

vegetação nativa, sem autorização

do órgão ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

256 556 0028.005384/2023-43
ELEOMAR FELICIANO

VALADARES

AUTUAÇÃO : desmatar, a corte

raso, 10 hectares de floresta nativa

sem autorização do órgão

ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

257 004838 0028.013912/2023-38
ENERGIA SUSTENTÁVEL DO

BRASIL JIRAU

AUTUAÇÃO : causar poluição

decorrente de grande queimada

de floresta suprimida na margem

direita do Rio Madeira, no local do

reservatório da Usina Hidrelétrica

de Jirau, área de responsabilidade

do autuado.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

258 6194 0028.016333/2024-28
RAIMUNDA MILHOMES DE

ABREU

AUTUAÇÃO : fazer funcionar

atividade de exploração de argila,

considerado potencialmente

poluidor, sem licença do órgão

ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

259 008131 0028.294079/2021-54 OZIEL ROCHA RAMOS

AUTUAÇÃO : destruir e danificar

0,5403 hectares de área de

preservação permanente, no caso,

por construir represa sem a devida

autorização do órgão ambiental

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.
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260 003704 0028.014548/2024-12 LUIS BERNARDI

AUTUAÇÃO : destruir 84,6 hectares

de vegetação natural em área

considerada de preservação

permanente, sem autorização do

órgão competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

261 6144 0028.018014/2024-57
VALDIR DE OLIVEIRA DO

ESPÍRITO SANTO

AUTUAÇÃO : exercer pesca sem

licença ou registro do órgão

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

262 006746 0028.010954/2024-06 CHARLES DE SOUZA ALVES

AUTUAÇÃO : causar poluição

sonora em níveis tais que resultem

ou possam resultar em danos à

saúde humana.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

263 012016 0028.015431/2023-67 ROVEMA ENERGIA

AUTUAÇÃO : causar poluição

sonora em níveis tais que resultem

ou possam resultar em danos à

saúde humana.

DECISÃO : NÃO CONHECER e

DECLARAR INTEMPESTIVIDADE DO

RECURSO INTERPOSTO, mantendo

inalterada a decisão de 1º grau.

264 5129 0028.015401/2024-31
MANOEL ARIVALDO DE AVIZ

DE MIRANDA

AUTUAÇÃO : desmatar 0,4390

hectares em área de preservação

permanente e 7,9543 hectares em

área de uso múltiplo do solo,

ambas as condutas sem

autorização do órgão ambiental

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.
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265 6361 0028.022286/2024-51
LINDOMAR FERNANDO

ROMANINI

AUTUAÇÃO : transportar 16,4130

m3 de madeira em tora, de

diversas essências, extraídas

diretamente da unidade de

conservação Resex Rio Preto

Jacundá, sem autorização do órgão

ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

266 2017 0028.015017/2024-39 LATICÍNIOS TROPICAL LTDA

AUTUAÇÃO : não atender a

condicionante estabelecida na

Licença de Operação.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

267 3362 0028.002126/2025-77 ALTAMIR JOSÉ DE CARVALHO

AUTUAÇÃO : transportar 25,956

m3 de madeira da essência Tauari,

em desacordo com a licença

obtida pelo órgão competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

268 007624 0028.017597/2024-07
TEKLA-TUR - VIAGENS E

TURISMO LTDA - ME

AUTUAÇÃO : fazer funcionar

estabelecimento considerado

potencialmente poluidor (lavagem

de veículos pesados), sem

autorização do órgão ambiental

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

269 10877 0028.017898/2024-22 VALDECIR SOARES

AUTUAÇÃO : destruir 24,00

hectares de vegetação nativa,

objeto especial de preservação,

sem autorização do órgão

ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.
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270 5747 0028.020422/2024-79 OSVAIR COPERCINI

AUTUAÇÃO : destruir 30,00

hectares de vegetação nativa, em

área de reserva legal, sem

autorização do órgão ambiental

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

271 1806 0028.018485/2024-65
WERITON DA SILVA

FRANCISCO

AUTUAÇÃO : transportar 16,5497

m3 de madeira em tora de

diversas essências, sem

autorização do órgão ambiental

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

272 04391 0028.016568/2024-10 OLDAIR FELIZARDO DE LIMA

AUTUAÇÃO : explorar madeira sem

a devida autorização do órgão

competente, danificar vegetação

nativa em desacordo com o plano

de manejo florestal - PMFS e portar

motosserra sem autorização do

órgão ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

273 2250 0028.019990/2024-27
SOUZA E TEIXEIRA COMÉRCIO

DE MADEIRAS LTDA

AUTUAÇÃO : comercializar

943,8316 m3 de madeira em tora

e 125,0090 m3 de madeira

serrada, de diversas essências,

sem dar a devida baixa do volume

comercializado no Sistema

DOF/SINAFLOR.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

274 2249 0028.020256/2024-19
SOUZA E TEIXEIRA COMÉRCIO

DE MADEIRAS LTDA

AUTUAÇÃO : manter em depósito

2.151,4454 m3 de madeira em

tora e 1.268,1901 m3 de madeira

serrada, sem a devida

comprovação de origem.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.
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275 0377 0028.022290/2024-10
PEDRO HENRIQUE VENTURA

DA SILVA

AUTUAÇÃO : causar poluição

sonora em nível capaz de resultar

em danos para saúde humana.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

276 1636 0028.020652/2024-38 DIRCINEI RODRIGUES BINDELA

AUTUAÇÃO : transportar 8,9409

m3 de madeira em tora, de

diversas essências, sem cobertura

do documento de origem florestal.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

277 11070 0028.017574/2024-94
TRÊS MARIAS INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA

AUTUAÇÃO : transportar 8,9409

m3 de madeira em tora, de

diversas essências, sem cobertura

do documento de origem florestal.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

278 0181 0028.011719/2024-43 PLÁCIDO CASTILHO

AUTUAÇÃO : causar poluição

sonora em níveis tais que possam

resultar em danos à saúde

humana.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

279 4716 0028.018446/2024-68 WESLEY RUFINO DE ANDRADE

AUTUAÇÃO : transportar 12,3291

ST (estéreo) de madeira em lascas,

sem autorização do órgão

ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

280 3356 0028.014853/2024-04
LUIZ ANTONIO CHAVES DE

OLIVEIRA

AUTUAÇÃO : por fazer funcionar

estabelecimento (draga

garimpeira), considerado

potencialmente poluidor, sem a

licença de operação válida do

órgão ambiental.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.
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281 0001553 0028.014337/2024-71 JOSÉ VALENTIM DE FREITAS

AUTUAÇÃO : por causar poluição

sonora em nível capaz de resultar

em danos à saúde humana, ao

emitir 38,94 decibeis de som acima

do limite permitido para o período

noturno, que é de 45 decibeis.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

282 000251 0028.014882/2024-68 LUCAS FERREIRA GARBIN

AUTUAÇÃO : por causar poluição

sonora em nível capaz de resultar

em danos à saúde humana.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

283 000242 0028.009219/2024-41 ADRIANO MATIAS DA SILVA

AUTUAÇÃO : por causar poluição

sonora em nível capaz de resultar

em danos à saúde humana.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

284 000151 0028.014391/2024-17
JEFERSON ANTÔNIO DE

ABREU

AUTUAÇÃO : por causar poluição

sonora em nível capaz de resultar

em danos à saúde humana.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

285 000306 0028.015156/2024-62 MÁRCIO PEREIRA DE OLIVEIRA

AUTUAÇÃO : por causar poluição

sonora em nível capaz de resultar

em danos à saúde humana.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

286 003491 0028.015293/2024-05 MADECON ENGENHARIA LTDA

AUTUAÇÃO : deixar de apresentar

informações e documentos que

comprovem a efetiva correção da

posição da balsa que opera a

retirada de areia, conforme

notificação n. 6866 (fls. 3).

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.
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287 5705 0028.016547/2024-02 PLÁCIDO CASTILHO

AUTUAÇÃO : destruir 2,00 hectares

de vegetação natural, em área de

preservação permanente - APP,

sem autorização do órgão

ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

288 12979 0028.019707/2024-67 EMAM LOGÍSTICA LTDA

AUTUAÇÃO : fazer funcionar

estabelecimento (transbordo de

produtos perigosos - emulsão

asfáltica), considerado

potencialmente poluidor, sem

licença do órgão ambiental.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

289 12498 0028.020621/2024-87
M. R. IND. E COM. DE

MADEIRAS LTDA.

AUTUAÇÃO : ter em depósito

313,2228 m3 de madeira em tora

de diversas essências, sem licença

válida para o período do

armazenamento outorgada pela

autoridade ambiental.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

290 012104 0028.016720/2024-64 VICENTE E TESTONI LTDA

AUTUAÇÃO : por fazer funcionar

estabelecimento (comércio

varejista de combustíveis e

lubrificantes para veículos

automotores), considerado

potencialmente poluidor, sem

licença de operação outorgada

pela autoridade ambiental

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

291 019853 0028.016697/2024-16 JOSE TARCIZO OLIVEIRA

AUTUAÇÃO : destruir 29,437

hectares de vegetação nativa, em

área de reserva legal, sem

autorização do órgão ambiental

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.
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292 004755 0028.016618/2024-69
INALARON IND. DE LATICÍNIOS

DE RONDÔNIA

AUTUAÇÃO : por provocar o

perecimento de espécimes da

biodiversidade fluvial em

decorrência da emissão de

efluentes.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

293 006855 0028.021416/2024-39
AGROMOTORES MÁQUINAS E

IMPLEMENTOS LTDA.

AUTUAÇÃO : ançar resíduos

líquidos (óleo) no Rio Bolívia, em

desacordo com as exigências

legais.

DECISÃO: CONHECER e DECLARAR

A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO

PUNITIVA DO AUTO DE INFRAÇÃO

com o consequente

ARQUIVAMENTO dos autos.

294 011249 0028.020025/2024-05 HIDRELÉTRICA ALTOÉ LTDA

AUTUAÇÃO : por provocar o

perecimento de espécimes da

biodiversidade fluvial em

decorrência da emissão de

efluentes.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

295 011597 0028.020124/2024-89 WIDSLEY RODRIGUES VIEIRA

AUTUAÇÃO : por desmatar, a corte

raso, 43,00 m3 hectares de

floresta, fora da reserva legal do

imóvel, sem autorização do órgão

ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

296 12354 0028.017889/2024-31
UBIRAJARA FLORENCIO DA

SILVA

AUTUAÇÃO : por construir tanque

de piscicultura, considerada

potencialmente poluidor, sem

licença do órgão ambiental

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

Terça-feira, 17 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26642
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 17/06/2025, às 15:44

Rondônia, ed.  113 - 469



297 004659 0028.017971/2024-66
VICTOR JOSÉ FERREIRA DA

SILVA

AUTUAÇÃO : desmatar, a corte

raso, 1,25 m3 de floresta nativa,

fora da área de reserva legal, sem

autorização do órgão ambiental

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

298 004656 0028.018010/2024-79
VICTOR JOSÉ FERREIRA DA

SILVA

AUTUAÇÃO : transportar 10,08 ST

(estéreo) de madeira desdobrada

em roliço da essência Itaúba, sem

autorização do órgão ambiental

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

299 012065 0028.022138/2024-37
R & I INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE MADEIRAS LTDA - ME

AUTUAÇÃO : ter em depósito

madeira em tora e serrada, sem

cobertura do documento de

origem florestal - DOF e por

apresentar informações falsas no

Sistema DOF/SINAFLOR.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

300 012215 0028.015723/2024-81 AVESTIL DA SILVEIRA

AUTUAÇÃO : causar dano direto ou

indireto em reservas ou demais

formas de vegetação nativa,

dentro da APA/FES de Rio Pardo,

sem autorização do órgão

ambiental competente.

DECISÃO : NÃO CONHECER e

DECLARAR INTEMPESTIVIDADE DO

RECURSO INTERPOSTO, mantendo

inalterada a decisão de 1º grau.

301 11070 0028.017591/2024-21
TÉCNICA RONDÔNIA DE

OBRAS LTDA

AUTUAÇÃO : em razão de: 1)

dificultar a regeneração natural

em área de preservação

permanente - APP; 2) extrair

minério, sem licença do órgão

ambiental competente; e 3)

construir uma ponte, sem a devida

licença do órgão ambiental

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.
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302 012409 0028.017639/2024-00 THIAGO SIQUEIRA NICOLAU

AUTUAÇÃO : dificultar a ação do

Poder Público no exercício da

fiscalização ambiental.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

303 002131 0028.017916/2024-76 VANDERLI SCHNEIDER

AUTUAÇÃO : transportar 19,4400

m3 de madeira em tora, de

diversas essências, sem cobertura

do documento de origem florestal -

DOF.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

304 002907 0028.018005/2024-66 VALDEMAR MATIEVCZ

AUTUAÇÃO : impedir a

regeneração natural de 13,4744

hectares de floresta nativa, cuja

regeneração foi indicada pela

autoridade ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

305 003250 0028.018035/2024-72 VALDIR ARAÚJO GONÇALVES

AUTUAÇÃO : queimar resíduos

sólidos a céu aberto não

licenciados para a atividade

(madeira).

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

306 012239 0028.020238/2024-29 DERLY DE SOUZA

AUTUAÇÃO : cortar 28,137 m3 de

árvores, cuja espécie seja

especialmente protegida, sem

autorização do órgão competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

307 003687 0028.011772/2024-44 CARLOS DE OLIVEIRA

AUTUAÇÃO : transportar 9 m3 de

carvão vegetal, sem cobertura do

documento de origem florestal -

DOF.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.
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308 012498 0028.001395/2024-35
M.R. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE MADEIRAS LTDA-ME

AUTUAÇÃO : ter em depósito

313,2228 m3 de madeira em tora,

de diversas essências, sem licença

válida para o período de

armazenamento outorgado pela

autoridade ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

309 11365 0028.013027/2024-30

FORTALEZA INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE MADEIRAS

LTDA - ME

AUTUAÇÃO : receber 22,6706 m3

de madeira em tora, de diversas

essências, sem exibir a licença do

vendedor outorgada pela

autoridade ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

310 011364 0028.012832/2024-46

FORTALEZA INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE MADEIRAS

LTDA - ME

AUTUAÇÃO : comercializar 20,4027

m3 de madeira em tora, de

diversas essências, sem licença

outorgada pela autoridade

ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

311 011155 0028.011204/2024-43
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO

DE MADEIRA GABRIEL - LTDA

AUTUAÇÃO : receber 277,0929 m3

de madeira em toras, sem

comprovar licença do vendedor,

outorgada pela autoridade

ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

312 12969 0028.017417/2024-89 SOLEMAR DELFINO BATISTA

AUTUAÇÃO : transportar 19 m3 de

madeira serrada, sem licença

outorgada pela autoridade

ambiental competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

313 002618 0028.017162/2024-54 SÉRGIO PASQUALATO

AUTUAÇÃO : transportar 24,019

m3 de madeira em tora, sem

cobertura do documento de

origem florestal - DOF.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.
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314 11051 0028.017120/2024-13
SERGIO LUIZ TURCATTO

JUNIOR

AUTUAÇÃO : transportar 17,278

m3 de madeira em tora, de

diversas essências, sem cobertura

do documento de origem florestal -

DOF.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

315 012586 0028.017097/2024-67 SANDRO BATISTA FARIAS

AUTUAÇÃO : transportar 8,6498

m3 de madeira em tora, sem

cobertura do documento de

origem florestal - DOF.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

316 005905 0028.016585/2024-57 OZEIAS DE SOUZA CARVALHO

AUTUAÇÃO : ter em depósito

13,0200 m3 de madeira serrada,

da essência Mirindiba, sem

autorização do órgão ambiental

competente e por danificar

12,6320 hectares de floresta, sem

autorização do órgão ambiental

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

317 011583 0028.016576/2024-66 OSVALDO NICOLETTI

AUTUAÇÃO : ter em depósito

143,28 m3 de madeira em tora,

sem cobertura do documento de

origem florestal - DOF.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

318 12690 0028.017017/2024-73 SILAS CARLOS RIBEIRO

AUTUAÇÃO : ter em depósito

33,1297 m3 de madeira em tora

de diversas essências, sem licença

para o armazenamento outorgado

pela autoridade competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.
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319 11070 0028.016650/2024-44

SURREAL INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE MADEIRAS

LTDA

AUTUAÇÃO : ter em depósito

32,4571 m3 de madeira serrada de

diversas essências, sem cobertura

do documento de origem florestal -

DOF.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

320 6529 0028.022239/2024-16 RONIVELTO JOSE COSTA

AUTUAÇÃO : destruir 5,6 hectares

de vegetação nativa, objeto de

especial preservação, sem

autorização do órgão ambiental

competente.

DECISÃO: CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso

interposto, mantendo a decisão de

1º grau.

Porto Velho, 02 de junho de 2025.

GILMAR OLIVEIRA DE SOUZA

VICE- PRESIDENTE DO CONSEPA

DIEGO ALAN FREITAS DA CRUZ

CONSELHEIRO SUPLENTE - SEPOG

EDJALES BENÍCIO DE BRITO

CONSELHEIRO TITULAR – KANINDÉ

FILIPE MAGDIEL DOS SANTOS REIS

CONSELHEIRO SUPLENTE - SEDEC

MARCELO LUCIAN FERRONATO

CONSELHEIRO TITULAR - ECOPORÉ

NOELLE CAROLINE XAVIER RIBAS LEITE

CONSELHEIRA TITULAR - SESDEC

FABIO ASSIS DE MENESES

CONSELHEIRO SUPLENTE - FETAGRO

NATHACHA LIMA DA SILVA

SECRETÁRIA EXECUTIVA - CONSEPA

Protocolo 0060789216

AVISO

ADESÃO ÀS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS N° 288/2024 e Nº 33/2025, PREGÃO ELETRÔNICO N°

90245/2024/SUPEL/RO

A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, torna público a quem interessar que aderiu as

Atas de Registro de Preços N° 288/2024 e Nº 33/2025, oriundas do Pregão Eletrônico nº 90245/2024/SUPEL/RO para a

Contratação de empresa especializada em estudos prévios, perfuração e instalação de poços tubulares,

com o fornecimento de materiais, equipamentos, sistema hidráulico complementar, mão de obra e

licenciamento necessários para o pleno funcionamento dos poços, necessários para atender as demandas

desta Secretaria, inerente aos Lote 0004 e 0001, respectivamente, referente ao Processo Administrativo Eletrônico nº

0028.015995/2024-81, em favor da empresa HIDRO VILHENA POÇOS ARTESIANOS LTDA, CNPJ:

10.823.123/0001-86, no valor total estimado de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), referente a estudo

geofísico e perfuração de poço. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. PORTO VELHO, 16 DE JUNHO DE 2025.

SÁVIO RUBENS ALMEIDA MONTEIRO

Coordenador em substituição - COPAF

Portaria nº 110 de 25 de Fevereiro de 2025.

MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS
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